
ANO LIII EDIÇÃO Nº 136                 BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2024

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Legislativo....................................................... 55

Poder Executivo......................................................... 1 30

Casa Civil................................................................... 13 31

Secretaria de Estado de Governo............................... 13 31 58

Secretaria de Estado de Economia............................. 13 32 58

Secretaria de Estado de Saúde................................... 14 33 60

Secretaria de Estado de Educação............................. 15 41 63

Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes.................................................. 43

Secretaria de Estado de Segurança Pública............... 15 43 64

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 27 46 65

Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade...... 46 66

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania.............. 47 67

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística - DF LEGAL.......................................... 27 49

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura.......... 49 67

Secretaria de Estado da Mulher................................. 50

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural........................................... 27 50 69

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação...................................................................... 28 50 69

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa 51 71

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social....... 28 51 71

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.................................................................... 28 52 72

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer..................... 52 72

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção
Animal........................................................................ 28 52 72

Secretaria de Estado de Turismo................................ 53

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda.................................... 74

Controladoria-Geral.................................................... 29 53

Defensoria Pública...................................................... 53 75

Tribunal de Contas...................................................... 29 54

Ineditorial.................................................................... 75

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.531, DE 17 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 80 Km - Pedal na Serra.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 80 Km - Pedal
na Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.532, DE 17 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado Pepa)

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia Florescer da
Autoestima da Mulher e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia
Florescer da Autoestima da Mulher no Distrito Federal, a ser comemorado, anualmente, no
dia 21 de setembro.
Art. 2º No Dia Florescer da Autoestima da Mulher e na semana do dia 21 de setembro
podem ser realizadas ações como palestras, exposições, apresentações, oficinas de
capacitação, acompanhamentos psicológicos e troca de informações, inclusive jurídicas,
sobre a importância dos cuidados pessoais e do amor-próprio das mulheres com o intuito de
promover eventos e discussões para elevar a autoestima da mulher, fortalecer o amor-
próprio, autoconhecimento, consciência do próprio corpo, autoconfiança, respeito e honra à
história e autocuidado da mulher.
Art. 3º Para o desenvolvimento das atividades durante o dia e a semana de que trata esta
Lei, podem colaborar associações, entidades de classe, empresários, escolas e
universidades, bem como outros setores da sociedade, para organização das campanhas,
palestras, programas, planos, projetos, debates, ações educativas e demais iniciativas
voltadas aos parâmetros e objetivos para valorizar a autoestima da mulher em todas as suas
vertentes, com ações para o desenvolvimento físico, emocional, profissional, social,
promovendo o seu bem-estar, para realização de outros procedimentos úteis para a
consecução dos objetos deste projeto, para realização de projetos-piloto com a finalidade de
se tornarem permanentes para efetivação dos objetivos.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.533, DE 17 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado Martins Machado)

Cria o selo Salão Amigo de Pacientes em Tratamento de Câncer e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica criado o selo Salão Amigo de Pacientes em Tratamento de Câncer, que visa
conceder certificação de reconhecimento público aos salões de beleza que promovam
campanhas de incentivo aos programas de doação de cabelos para pacientes em tratamento
de câncer, bem como a sua divulgação.
Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput se dá mediante a fixação de informativos
sobre os programas de doação de cabelos para pacientes em tratamento de câncer.
Art. 2º Esta Lei tem por objetivo sensibilizar as pessoas a doarem parte de seu cabelo e dar
uma ampla publicidade ao trabalho realizado pelas organizações representativas, facilitando
a doação no local onde a pessoa realiza o corte de cabelo.
Art. 3º Para pleitear o selo de que trata esta Lei é necessária a apresentação de carta de
compromisso em favor das pessoas em tratamento com câncer, contendo a intenção de
divulgar, interna e externamente, ações informativas com o objetivo de mobilizar as pessoas
a doarem parte de seu cabelo para pessoas em tratamento de câncer.
Art. 4º O material doado é encaminhado às organizações representativas para fins de
produção de perucas para pacientes que tiveram queda capilar em virtude de tratamentos
oncológicos.
Parágrafo único. As perucas produzidas por estas instituições são distribuídas para pessoas
previamente cadastradas e para aquelas que se encontram em vulnerabilidade social, vedada
qualquer utilização comercial.
Art. 5º Os interessados em obter a permissão de uso do selo Salão Amigo de Pacientes em
Tratamento de Câncer devem fazer a solicitação junto à Secretaria de Desenvolvimento
Social – SEDES.
Art. 6º A certificação concedida proporciona ao salão o direito ao uso do título Salão
Amigo de Pacientes em Tratamento de Câncer, chancela oficial que pode ser utilizada nas
veiculações publicitárias que promovam, bem como em seus produtos sob a forma de selo
impresso.
Parágrafo único. O salão que não atenda aos dispositivos desta Lei perde o direito ao uso do
selo e deve retirá-lo de qualquer material de divulgação.
Art. 7º O selo Salão Amigo de Pacientes em Tratamento de Câncer tem validade de 2 anos,
renováveis por igual período, observados os requisitos estabelecidos nesta Lei, e pode ser
rescindido a qualquer momento pela SEDES.
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Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º O Poder Executivo pode regulamentar esta Lei para seu fiel cumprimento.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.560, DE 24 DE MAIO DE 2023 (*)

Altera o Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que Regulamenta o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, e o Decreto nº 43.982, de 5 de dezembro de 2022,
que institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e Arrecadação do ISS e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo em vista o disposto
na Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003; na Lei Complementar nº
937, de 22 de dezembro de 2017; na Lei Complementar nº 183, de 22 de setembro de
2021; e no Decreto nº 43.982, de 05 de dezembro de 2022, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 3º ............

.........................

IV - a prestação de serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário, de natureza estritamente municipal.

.........................

§ 1º A isenção de que trata o inciso I condiciona-se a prévio requerimento, dirigido à
Secretaria de Estado de Fazenda, conforme legislação específica.

§ 2º Considera-se prestação de serviços de transporte público coletivo de passageiros
aquele prestado diretamente ou mediante concessão ou permissão, sujeito à fiscalização
por parte do poder público.” (NR)

“Art. 5º O serviço considera-se prestado, e o imposto devido, no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XXIII, quando o imposto é devido no local:

.........................

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio,
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer meios;

.........................

XVII - em que está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo
item 16 da lista do Anexo I;

.........................

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do
Anexo I;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da
lista do Anexo I;

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 da lista do Anexo I.
.........................
§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista do Anexo I, o
valor do imposto é devido ao município declarado como domicílio tributário da pessoa
jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por esta.
§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito,
descritos no subitem 15.01 da lista do Anexo I, os terminais eletrônicos ou as máquinas
das operações efetivadas devem ser registrados no local do domicílio do tomador do
serviço.
§ 6º Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 8º-A, caput, e § 1º, da Lei
Complementar Federal nº 116, de 2003, o imposto é devido no local do
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele esteja domiciliado.

§ 7º Na hipótese do § 6º, são responsáveis tributários as pessoas jurídicas tomadoras ou
intermediárias dos serviços, ainda que imunes ou isentas, sem prejuízo do disposto no
caput e no § 1º do art. 6º da Lei Complementar Federal nº 116, de 2003” (NR)

“Art. 8º ............

.........................

XIII - aos serviços sociais autônomos, inclusive o Serviço Social da Indústria – SESI,
o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, o Serviço Social do
Comércio – SESC, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, o
Serviço Social dos Transportes – SEST, o Serviço Nacional de Aprendizagem dos
Transportes – SENAT, o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE,
o Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – SESCOOP, o Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR e a Agência Brasileira de Promoção
Internacional do Turismo - EMBRATUR.

.........................

§ 3º Sem prejuízo do cumprimento, pelo contribuinte regular, das normas específicas
relativas ao Cadastro Fiscal do Distrito Federal, as pessoas relacionadas nos incisos I a
XXII do caput são obrigadas a emitir comprovante de retenção do imposto
exclusivamente para prestador de serviços com domicílio fiscal fora do Distrito
Federal, na forma e nos prazos previstos no Decreto nº 43.982, de 5 de dezembro de
2022.
.........................
§ 9º O imposto será calculado pela aplicação da alíquota vigente para o serviço sobre a
base de cálculo prevista no § 8º.
.........................
§ 21. As pessoas relacionadas neste artigo, com exceção daquelas compreendidas no
inciso VIII do caput e cuja retenção seja registrada no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI ou no Sistema Integrado de
Gestão Governamental – SIGGO, ficam obrigadas a entregar as informações referentes
às retenções em conformidade com a legislação específica do Sistema de Gestão,
Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços - ISS, instituído pelo Decreto nº
43.982, de 5 de dezembro de 2022.
§ 22. Os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CFDF
prestadores dos serviços previstos no subitem 21.01 do Anexo I deste Decreto não
estão sujeitos ao regime de que trata este artigo.
§ 23. Todas as filiais das pessoas jurídicas relacionadas neste artigo com mesmo
número de Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF Base estarão automaticamente
incluídas no regime de que trata o caput.
§ 24. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por Cadastro Fiscal do Distrito Federal
- CFDF Base os 8 (oito) primeiros dígitos da inscrição no referido cadastro.
§ 25. A retenção do Imposto de que trata o § 11 será integral nos casos em que o
prestador não for inscrito no CF/DF.
§ 26. Autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas de que
trata o inciso VIII do caput deverão se inscrever no CF/DF, nos termos do art. 16 deste
Decreto, exceto se usuárias do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI
ou do Sistema Integral de Gestão Governamental – SIGGO, e quando neles registrem
as retenções.
§ 27. A retenção do ISS relativa aos serviços de propaganda e publicidade e
agenciamento de propaganda e publicidade será disciplinada em ato do Secretário de
Estado de Fazenda do Distrito Federal.
Art. 9º ..............
.........................
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19,
11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I, exceto na hipótese dos serviços do subitem
11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou
local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer
outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular,
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura
de telecomunicações que utiliza;
.........................

PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 136, QUINTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



§ 8º O tomador fica dispensado da retenção prevista no inciso II do caput nas hipóteses
em que o prestador de serviços seja inscrito no CF/DF, sem prejuízo do disposto no art.
8º.

§ 9º A retenção de que trata o § 6 será integral nos casos em que o prestador não for
inscrito no CF/DF.

.........................” (NR)
“Art. 38 ...........
I - .....................
.........................
r) no subitem 11.05 da lista do Anexo I;
I-A - 3% para prestação de serviço de hospedagem realizada por:
a) hotéis cujo código da atividade econômica principal seja identificado na tabela de
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE como 5510- 8/01-00;
b) albergues, exceto assistenciais, cujo código da atividade econômica principal seja
identificado na tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE
como 5590-6/01-00;
.........................” (AC)
“Art. 51. ..........
Parágrafo único. O serviço de intermediação e congêneres poderá ser regulamentado por
ato do Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal.” (AC)
Art. 2º O Anexo I ao Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“ANEXO I
LISTA DE SERVIÇOS
.........................
11 - ..................
.........................
11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer
via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro
meio, inclusive pelas empresas de tecnologia da informação veicular, independentemente
de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações
que utiliza.” (AC)
Art. 3º O Decreto nº 43.982, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 8º ............
.........................
§ 3º O aceite será obrigatório para os tomadores de serviços de que tratam os artigos 8º e
9º do Decreto nº 25.508, de 2005, exceto para aqueles que utilizam o Sistema Integrado
de Administração Financeira – SIAFI para registrá-lo.
.........................” (NR)
“Art. 17. ...........
.........................
§ 3º O disposto no caput não se aplica aos órgãos públicos usuários do Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI.” (AC)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
______________________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção, publicado no DODF nº 98, de
25 de maio de 2023, páginas 01 e 02.

DECRETO Nº 46.030, DE 17 DE JULHO DE 2024
Revoga o Decreto nº 35.064, de 06 de janeiro de 2014, que instituiu o Sistema de
Acompanhamento de Obras Públicas do Governo do Distrito Federal - INFOBRAS como
sistema de acompanhamento das obras públicas sob a responsabilidade do Poder Executivo
do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 35.064, de 06 de janeiro de 2014, que instituiu o Sistema
de Acompanhamento de Obras Públicas do Governo do Distrito Federal - INFOBRAS
como sistema de acompanhamento das obras públicas sob a responsabilidade do Poder
Executivo do Distrito Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.031, DE 17 DE JULHO DE 2024
Aprova o projeto urbanístico de parcelamento urbano do solo denominado Park Way,
situado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA
XXVII. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o
Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247,

de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo 00390-00000863/2019-
31, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento urbano do solo denominado
Park Way, situado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa do Jardim
Botânico - RA XXVII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 287/2022, no
Memorial Descritivo - MDE 287/2022, com seu respectivo Anexo I - Quadro
Demonstrativo de Unidades Imobiliárias - QDUI, e nas Normas de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 287/2022.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
do §1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria
nº 12, de 03 de fevereiro de 2023, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação - Seduh, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos
urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica
- Sisduc.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 45.086, de 19 de outubro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.032, DE 17 DE JULHO DE 2024

Institui o Sistema Permanente de Avaliação Educacional do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, em conformidade com
o inciso IX dos artigos 3º e 4º e o inciso II do artigo 7º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação (LDB); o Decreto nº 45.495, de 19 de fevereiro
de 2024, que instituiu o Programa Alfaletrando, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Sistema Permanente de Avaliação Educacional do Distrito Federal
(SipaeDF), que visa promover a avaliação da Educação Básica no Sistema de Ensino do
Distrito Federal para melhoria contínua da qualidade da educação.

§ 1º O SipaeDF consiste em um sistema de avaliação dos processos de ensino e de
aprendizagem que, por meio da produção e da disponibilização de dados e indicadores,
subsidia e promove a reflexão da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
(SEEDF) sobre a efetividade de suas políticas públicas educacionais.

§ 2º O SipaeDF deve promover, de modo continuado, a Avaliação Institucional interna e
externa da Rede de Ensino do Distrito Federal, com vistas a oportunizar:

I - avaliação da qualidade da Educação Básica, por meio de instrumentos avaliativos
aplicados censitária e amostralmente, em larga escala, por parte da SEEDF;

II - autoavaliação, por meio de instrumentos avaliativos elaborados e aplicados pelas
próprias instituições educacionais.

Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:

I - realizar a gestão, a execução, o monitoramento e a revisão do SipaeDF;

II - definir os anos, as séries, as etapas e os segmentos a serem avaliados e a periodicidade
da aplicação dos instrumentos avaliativos;

III - definir os cursos a serem avaliados e a periodicidade da aplicação dos instrumentos
avaliativos;

IV - definir as políticas públicas com potencial impacto na qualidade da educação a serem
avaliadas e a periodicidade da aplicação dos instrumentos avaliativos.
Parágrafo único. Para efeito deste Decreto, entende-se por instituição educacional pública
aquela mantida e administrada pelo poder público do Distrito Federal e instituição
educacional privada aquela mantida e administrada por pessoa física ou jurídica de direito
privado, nas categorias definidas na legislação e credenciadas pelo poder público do
Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º O SipaeDF fundamenta-se nos seguintes princípios:
I - reconhecimento à diversidade, respeito à identidade, à historicidade e à missão das
instituições educacionais que compõem o sistema de ensino;
II - eficácia e equidade na construção de um sistema de ensino de qualidade, centrado na
igualdade de oportunidades de acesso, na permanência e nos resultados no processo
educativo;
III - participação ativa de todos os membros da comunidade escolar no processo avaliativo,
contribuindo com suas perspectivas, experiências e conhecimento para garantia de uma
avaliação mais abrangente e democrática;
IV - responsabilidade social para garantir que o processo avaliativo não apenas mensure o
desempenho dos estudantes, mas também promova uma educação mais justa, inclusiva e
voltada para o desenvolvimento integral dos indivíduos e da sociedade como um todo;
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